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RESUMO 

 
A pesquisa discorre sobre o profissional tradutor-intérprete como mediador na Educação em Saúde (ES) 

e no atendimento à saúde de pessoas surdas. Como objetivo geral, buscou-se compreender quais as 

contribuições da atuação do tradutor-intérprete na mediação comunicacional de pessoas surdas nos 

atendimentos de saúde, enfatizando os desafios enfrentados no contexto da ES. Como objetivos 

específicos identificar barreiras comunicacionais no acesso as informações e serviços de saúde 

considerando a atividade do tradutor-intérprete junto às pessoas surdas; descrever os impactos da 

atuação do tradutor-intérprete em ambientes de cuidados à saúde enfatizando a promoção da 

acessibilidade; apontar alternativas que promovam a inclusão de pessoas surdas no contexto de 

atendimento à saúde, salientando fatores que auxiliem na promoção da ES. Trata-se de pesquisa de 

abordagem qualitativa de caráter descritivo por meio de pesquisa bibliográfica. O suporte teórico contou 

com as contribuições de Peres (2023), Rodrigues et al. (2022), Filho et al. (2020), além de aparatos 

legais que abordam o tema como a Lei nº 14.704/2023. Os dados analisados permitiram verificar que os 

sujeitos surdos enfrentam barreiras comunicacionais para terem acesso não somente à ES, mas aos 

demais serviços ofertados no contexto de atendimentos à saúde no nível primário. Isto se deve ao fato, 

dentre outros fatores, de que nem todos os profissionais de saúde detém o conhecimento da Língua 

Brasileira de Sinais (Libras). Isto contribui para gerar desconforto e exclusão do indivíduo surdo, pois 

dificulta que ele tenha acesso a informações de saúde, orientações e atendimento de qualidade. Desta 

forma, destaca-se a necessidade da intervenção do tradutor-intérprete como relevante mediador da 

acessibilidade comunicacional em locais de cuidado à saúde dos sujeitos surdos, bem como a 

capacitação de profissionais de saúde para o atendimento deste público-alvo. 
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INTRODUÇÃO 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 determina a saúde como direito de todos e 

que exige tanto o acesso físico aos serviços quanto o acesso à informação, os quais apresentam-

se como aspectos fundamentais para efetivação da Educação em Saúde (ES). No Sistema Único 

de Saúde (SUS), a ES é orientada por diretrizes que valorizam relações pedagógicas dialógicas 

e contextualizadas, tendo como objetivo a autonomia dos sujeitos e a corresponsabilidade no 
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cuidado. Nesse viés, a Política Nacional de Educação Popular em Saúde (PNEPS-SUS), 

estabelecida pela Portaria nº 2.761/2013, reitera a centralidade do diálogo, da participação e das 

práticas educativas, estruturando a ES como prática social e pedagógica no cotidiano dos 

serviços de saúde (BRASIL, 1988; BRASIL, 2013). 

Para a população surda, a efetivação da ES torna-se imprescindível, visto que se 

apresenta como uma prática social e pedagógica contribuindo para a formação das pessoas 

sobre seus problemas de saúde a partir de suas realidades objetivando a solução e a organização 

da população por meio do cuidado e atenção à saúde. O acesso à ES pelas pessoas surdas se 

abrange desde a aprovação da Lei nº 10.436/2002 que, além de reconhecer a Língua Brasileira 

de Sinais (Libras) como meio legal de comunicação e expressão, garante atendimento e 

tratamento adequado à população surda nos serviços públicos de saúde (BRASIL, 2002; 

Fundação Nacional de Saúde, 2007). 

Não obstante, o Decreto nº 5626/2005, em seu art. 25, garante o direito à assistência à 

saúde de pessoas surdas e com deficiência auditiva nos diversos níveis de complexidade e 

especialidade. Além disso, reforça que, nas redes de serviços do SUS e de empresas 

concessionárias, o atendimento à comunidade surda seja realizado por profissionais capacitados 

para o uso da Libras ou para sua tradução e interpretação, bem como apoia a capacitação e 

formação desses profissionais (BRASIL, 2005). 

No plano de acessibilidade e dos deveres institucionais, a Lei Brasileira de Inclusão 

(LBI), Lei de nº 13.146/2015, assegura às pessoas com deficiência o acesso aos serviços e às 

informações em saúde. Tal aparato legal inclui a acessibilidade comunicacional como a Libras, 

bem como determina a eliminação de barreiras comunicacionais e atitudinais. Em consonância 

a isso, a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde (CDUS), intitulada pela Portaria nº 

1.820/2009, estabelece o direito à informação clara e compreensível, reforçando o dever de 

organizar serviços que garantam comunicação adequada a todos os indivíduos (BRASIL, 2015; 

BRASIL, 2009). 

Deste modo, vale ressaltar a Lei nº12.319/2010 que regulamenta a profissão Tradutor-

Intérprete de Libras (TILS) e a Lei nº14.704/2023 que, além de atualizar a lei anterior, reforça 

a atuação desse profissional e do guia-intérprete de Libras como mediadores comunicacionais. 

Neste contexto, a Lei nº10.098/2000 garante a capacitação do TILS para atuar em locais cuja 

acessibilidade comunicacional de pessoas surdas se faz necessária, sobretudo em espaços de 

cuidados à saúde (BRASIL, 2010; BRASIL, 2023; BRASIL, 2000). 

Dessa forma, o letramento/literacia em saúde é o conjunto de habilidades para acessar, 

compreender, avaliar e aplicar informações em saúde para decisões informadas. No Brasil, a 



 

 

ISSN: 2358-8829 

literacia em saúde deve ser entendida numa perspectiva emancipatória e culturalmente situada, 

ou seja, linguisticamente acessível. Para pessoas surdas usuárias de Libras, a mediação por 

TILS e a produção de materiais em Libras são condições fundamentais de literacia em saúde e 

de segurança do paciente (Peres, 2023). 

Apesar dos avanços supracitados, certas lacunas ainda persistem, como: a ausência de 

TILS nos serviços, a dependência de familiares ocasionando a violação da privacidade do 

paciente e a baixa ou ausência de competência em Libras entre profissionais de saúde, o que 

compromete os processos de cuidados (Rodrigues et al., 2022; Filho et al., 2020). 

Desse modo, a pesquisa objetiva compreender quais as contribuições da atuação do 

tradutor-intérprete na mediação comunicacional de pessoas surdas nos atendimentos de saúde, 

enfatizando os desafios enfrentados no contexto da ES. Como objetivos específicos: 1) 

identificar barreiras comunicacionais no acesso as informações e serviços de saúde 

considerando a atividade do tradutor-intérprete junto às pessoas surdas; 2) descrever os 

impactos da atuação do tradutor-intérprete em ambientes de cuidados à saúde enfatizando a 

promoção da acessibilidade; 3) apontar alternativas que promovam a inclusão de pessoas surdas 

no contexto de atendimento à saúde, salientando fatores que auxiliem na promoção da ES. 

O trabalhou divide-se nos seguintes tópicos: o primeiro item dispõe sobre a 

metodologia; o segundo item nomeado “resultados e discussões” apresenta a realidade 

comunicacional enfrentada por pessoas surdas em espaços de cuidados a saúde frente a atuação 

do tradutor-intérprete, bem como o papel desse profissional no que diz respeito a acessibilidade 

nesses ambientes de ES; o último tópico trata das considerações finais. 

 

METODOLOGIA  

Trata-se de estudo de abordagem qualitativa, de carácter descritivo, com a coletada de 

dados realizada por meio de pesquisa bibliográfica sobre a mediação comunicacional do TILS 

na ES, além das possíveis lacunas comunicacionais enfrentadas por sujeitos surdos durante os 

processos de ES. A escolha pela abordagem qualitativa e pelo recorte descritivo visa 

compreender sentidos, práticas e implicações no contexto dos fenômenos estuados, bem como 

a interpretação dos dados catalogados a partir da descrição das características desses aspectos. 

(Gil, 2008; Oliveira, 2011). 

Como suporte teórico, contou-se com as contribuições de Peres (2023), Rodrigues et al. 

(2022), Filho et al. (2020), além de aparatos legais como a Política Nacional de Educação 
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Popular em Saúde (2013), a Lei Brasileira de Inclusão (2015), a Carta dos Direitos dos Usuários 

da Saúde (2009), a Lei nº14.704/2023, dentre outros. 

A análise dos dados deu-se pela Análise de Conteúdo segundo Bardin (2016) que 

estabelece etapas de análise, exploração dos materiais e interpretação, orientadas pelos 

objetivos do estudo e por categorias temáticas. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 “[...] A construção das identidades não depende da maior ou da menor limitação biológica 

e sim de complexas relações linguísticas, históricas, sociais e culturais. [...]” (Skliar, 1997, 

p.33). O presente tópico, inicia-se com essa citação pois enfatiza que o campo da saúde está 

para além de casos patológicos/clínicos, nele estão envolvidas relações humanitárias que 

necessitam ser construídas a partir da comunicação com sujeitos que não chegaram ali por mero 

acaso, mas que tem especificidades linguísticas, históricas, sociais e culturais próprias. 

 Todavia, Gomes et al. (2017) apontam que a baixa proficiência em Libras entre médicos, 

impacta diretamente na anamnese e no consentimento informado, o que se apresenta como uma 

das barreiras linguísticas e organizacionais que fragilizam a ES para sujeitos surdos. Nesse 

caminho, Chaveiro e Barbosa (2005), descrevem vínculos frágeis entre profissionais de saúde 

e pacientes surdos, e mediações por familiares, ocasionando a perda de privacidade.  

 Na Atenção Primária, ou seja, no primeiro nível de atenção em saúde e principal porta de 

entrada no SUS, a ausência de mediação estruturada por meio de TILS e materiais acessíveis, 

e a baixa proficiência em Libras por parte dos profissionais de saúde, tornam a ES um desafio 

para as pessoas surdas compreenderem e receberam cuidados adequados (Costa; Mueller; 

Fabricio, 2023) 

 Quando presente, o TILS qualifica a comunicação e potencializa a ES. Lucena e Farias 

(2021) relatam a partir de experiências de pessoas surdas usuárias de Unidade Básica de Saúde 

(UBS), que quando favorecidas pela presença do TILS, há maior precisão na coleta de 

informações e maior segurança para abordar temas sensíveis.  

 Ademais, Vasconcelos et al. (2021) corroboram, indicando melhor compreensão das 

condutas e redução de mal-entendidos em ambientes de cuidados à saúde quando há a mediação 

por TILS. Dessa forma, a presença desses profissionais desloca a ES de uma transmissão 

unilateral para um processo dialógico, cultural e linguisticamente adequado. 
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 Em contrapartida, Francisco (2023) defende a relação direta entre profissionais de saúde 

e clientes surdos, visto que profissionais que dominam a Libras, podem oferecer atendimentos 

mais sensíveis e humanos a comunidade surda. Com isso, as necessidades das pessoas surdas, 

bem como a privacidade são compreendidas e respondidas de maneira adequada (Francisco, 

2023). 

 Quadros (2004), explica que o impacto do TILS vai além de traduzir palavras, ele atua na 

interface entre língua e cultura, por práticas simultâneas e consecutivas, regidas por 

fidedignidade, imparcialidade e confidencialidade. No que diz respeito ao cuidado em saúde, 

isso implica em mediar e proteger a privacidade do paciente surdo. Assim, o TILS se apresenta 

como elemento estruturante da acessibilidade comunicacional da ES. 

 Filho et al. (2020) ressalta que há casos de indivíduos surdos que se sentem constrangidos 

com a presença de TILS. Mesmo tais profissionais sendo preparados para a atuar dentro das 

particularidades éticas dos serviços de saúde, em setores como os de psiquiatria e ginecologia, 

alguns surdos desejam tratar diretamente com os médicos (Gomes et al. 2017). 

 Já no campo da literacia em saúde, Magalhães et al. (2019) desenvolveram e analisaram 

um vídeo em Libras sobre HIV3, onde alcançou alta aceitabilidade entre pessoas surdas. Isso 

evidência de que materiais produzidos em Libras ampliam a literacia em saúde e uma adesão 

preventiva. 

 Apesar da crucialidade da presença do TILS em espaços de atendimento à saúde, há 

lacunas para implementação de sua profissão nesses locais. Nunes e Macêdo (2022) e Costa, 

Mueller e Fabricio (2023) apontam a implementação irregular do TILS e a formação 

insuficiente das equipes para comunicação com surdos. A falta de capacitação em Libras dos 

profissionais de saúde e a ausência do TILS são um dos principais obstáculos enfrentados pela 

comunidade surda e que aumentam a vulnerabilidade dessa população para obterem 

conhecimentos sobre a ES (Rodrigues et al., 2022). 

 Com isso, a institucionalização de protocolo de acionamento de TILS nos espaços de 

saúde, o que inclui a teleinterpretação, visa registrar a necessidade desses profissionais nos 

prontuários, além de manter o acervo de ES em Libras reconhecido e validado. Em suma, o 

conjunto da presença de TILS, materiais acessíveis e fluxos institucionais elevam a qualidade, 

a equidade e autonomia para o cuidado de sujeitos surdos (Nunes; Macêdo, 2022). 

 
3 Sigla em inglês para Human Immunodeficiency Virus, que em português significa Vírus da Imunodeficiência 

Humana. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo aborda o profissional tradutor-intérprete como mediador na Educação em 

Saúde (ES) e no atendimento à saúde de pessoas surdas. Como objetivo geral, buscou-se 

compreender quais as contribuições da atuação do tradutor-intérprete na mediação 

comunicacional de pessoas surdas nos atendimentos de saúde, enfatizando os desafios 

enfrentados no contexto da ES. 

Atualmente, existem diversos aparatos legais que tornam a acessibilidade um direito dos 

sujeitos surdos em todos os âmbitos sociais. Porém, verificam-se lacunas na concretização 

destes direitos. Dentre elas podemos destacar a escassez de capacitação em Libras voltada a 

profissionais de saúde que atendem diariamente os cidadãos com deficiência auditiva. 

Considerando que a acessibilidade comunicacional é essencial para a anamnese destes 

pacientes, a sua ausência ou fragilidade prejudica a qualidade do atendimento de saúde a este 

público-alvo.  

Considerando a forma como o SUS se estruturou tendo a atenção primária como porta 

de entrada dos pacientes, de forma que a ES e outras formas de prevenção em saúde sejam 

adotadas para maximizar a qualidade de vida dos sujeitos, a comunicação é um elemento 

primordial para que seja viável este nível de atendimento. Para assegurar um atendimento 

humanizado e que contemple o ser humano enquanto sujeito integral, se faz necessário a 

aquisição de habilidades e competências por parte da equipe multiprofissional que atende o 

sujeito surdo.    

Neste sentido, problematiza-se elementos que interferem no atendimento a saúde do 

sujeito surdo como: a disciplina de Libras ainda não ter caráter obrigatório nos cursos de saúde; 

a falta de esclarecimento quanto a relevância das equipes de saúde serem capacitadas em Libras; 

ações que incentivem a presença de TILS nos ambientes de atendimento à saúde do sujeito 

surdo; entre outros. 

A fim de superar tais obstáculos existem muitas possibilidades que poderão contribuir 

para viabilizar a acessibilidade dos sujeitos surdos ao atendimento de saúde como: 

investimentos na formação inicial e continuada das equipes de saúde; estudos, debates e 

pesquisas que abordem diferentes estratégias inclusivas que assegurem processos de ES 

efetivos junto ao público surdo; construção de tecnologias educativas em saúde voltadas a 

facilitar a acessibilidade do sujeito surdo como cartilhas, folders, manuais, etc.; realização de 

programas de acompanhamento da saúde dos sujeitos surdos, entre outros.  
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Longe de pretender esgotar o tema o estudo aponta desafios para a inclusão do sujeito 

surdo enquanto cidadão que, como todos os demais, tem direito a atendimento de saúde 

humanizado e de qualidade. Observa-se a necessidade de que a temática seja mais explorada 

em futuras pesquisas adotando diversos olhares teóricos, técnicas de pesquisa, bem como em 

diferentes ambientes de atendimento em saúde, considerando os olhares dos sujeitos que 

prestam o serviço e dos que recebem o serviço de saúde.         
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